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PROCESSO ADMINISTRATIVO
DtspENsA DE LrcrTAÇÃo N.2024.04.29.1 :

O lJlUHtCiptO Og aSSaRÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o n. 07.587,983/0001-53, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representado por seu
Ordenado(a) de Despesas, o S(a), Noemita Rodrigues da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei
Federal no. 14,133, de 01 de abril de 2021,lorna público para conhecimento dos interessados que nesta data,
na sala de reunioes, na Sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Mestre Zuca, no 16, s/n, Centro,
Assaré/CE. Vem apresentar justiÍicativa de Dispensa de Licitaçáo, tudo de acordo com a Lei Federal no.

14.133, de 01 de abril de 2021,

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A regra geral vigente no arcabouço juridico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de licitação
pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil -
CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art, 37, inciso XXl, da CFB de

1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Adminiskaçâo Pública,
respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é os artigos 72 e 75, inciso
ll combinado com o seu §30, da Lei Federal n0 14,133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei Federal no 14.13312021, iniciando um novo marco nas

Licitaçóes e contratos.

Objetivo da Licitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossiveis ou inviáveis as licitações

nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as

Dispensas de Licitagões e a lnexibilidade de licitaçã0. Trata-se de certame realizado sob obediência ao

estabelecido no artigo 72, Lei Federal n" 14,13312021 .

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0, deverá ser

instruido com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

esludo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art, 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o conkatado preenche os requisitos de

habilitação e qualiflcação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado,
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contralação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser dÍvulgado e mântido à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial,

No nosso caso em questão veriÍica-se a Dispensa de ilcitação com base jurídica no inciso ll do artigo 75 da
Lei Federal no 1413312021, enquadrando-se, como dispensa de licitaçáo, com limite de valor.

Art. 75. E dispensável a licitaçâo:

t1.
ll - para contratação que envolva valores inferiores a Rg
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de oukos serviços e
compras (atualizado pelo Decreto n0 11.871 de 29 de dezembro
de 2023);

I]
§ 30 As contrataçoes de que tratam os incisos I e ll do caput
deste artigo serâo preÍerencialmente precedidas de divulgação
de aviso em sitio eletrônico oÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do obleto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administraçâo em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada
a proposta mais vantajosa.

DO OBJETO

Contratação paÍa fornecimento de diversos materiais de consumo e permanente destinados aos proletos

educacionais para execução do Programa de Aprendizagem na ldade Cerla - Paic lntegral, de acordo com o
Termo de Compromisso n" 1912023 (|\,1APP 2364 - Processo n0 06094645/2023), realizado entre o lr,lunicipio

de Assaré/CE e o Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria de Educaçã0,

DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃo

Os materiais para cumprimento dos projetos educacionais se destaca por sua importância de investirmos na

educação de qualidade nas escolas Municipais, pois estes recursos são fundamentais no cumprimento do
Programa de Aprendizagem na ldade Ceía - Paic lntegral, que enriquece o aprendizado dos alunos,
promovendo um ambiente educacional mais dinâmico e interativo,

Portanto, investir em novos materiais educacionais náo deve ser encarado apenas como um gasto, mas sim

como um inveslimento no futuro do alunos da rede publica de ensino do municipio. Dessa forma, é crucial
garantir que os projetos educacionais alcancem todo seu potencial, equipando os docentes e preparando os

estudantes para os desafios do mundo moderno.

DA COTAÇOES/PESQUISAS DE PREÇOS

Na contrataÇão em epígrafe, veriÍicou-se no termo de referência os preços praticados no mercado devido à
natureza do Objeto do procedimento.

No processo em epígraÍe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo

de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal n".14,13312021.

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613

.L-! 
.

'o

O acesso a esses materiais, não apenas cumpri com o compromisso de qualidade da educação oferecida,
mas também ajuda incentivando a criatividade e a curiosidade entre os estudantes, Sabemos que materiais

bem selecionados não só facilitam o processo de ensino-aprendizagem, como também despertam o interesse

dos alunos, tornando as aulas mais atrativas e eflcazes.
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DA JUSTTFTCATTVA DoS PREÇ0S

A responsabilidade e o eÍlciente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permarcnte de
qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é

selecionar a proposta mais vantajosa à administraçã0, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de

licitaçã0, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justiflcativa do preç0,

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os praticados no mercado
especiÍico, conforme estimativa de preços contida no Termo de Referência advindo das pesquisas de preços

com empresas do ramo de atividades pertinente,

Todavia, o critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio
de aferiJo está em juntar ao processo, propostas compativeis com o termo de referência, de acordo com a Lei
Federal no 14,13312021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitaçã0, o
qual deverá ser composto por no mínimo 3 (três) propostas validas,

Em relação ao preço ainda, veriflca-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se
tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer aÍronta à lei,

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n0, 14.13312021, após a cotação de preços e Íinalizado o prazo para

apresentação de eventuais propostas, fora verificado o menor preç0, através de Dispensa de Licitaçã0,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica, qualificação técnica, e

regularidade fiscal.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da
empresa MAX DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA, foi pelo Íato de ter sido ela a que apresentou o
menor preço no Processo, conforme se pode constatar através proposta apresentada pela empresa
vencedora, veriÍlca-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado.

DA FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se
devidamente alocados no orÇamento da Secretaria Municipal de Educação de Assaré para o exercício, com a
seguinte classiÍlcação:

Unid,0 Pro lividade Ele mento de Despesa

05 12j22.0112.2.010.0000 i 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00
05

DA DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE LTCTTAçAO

0 Agente de Contrataçâo do [/unicípio de Assaré, nomeado pela Portaria no. 17312023 de 03 de julho de

2023, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo,

vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, lnciso ll, da Lei Federal

n".14.13312021, em favor da empresa MAX DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA,

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal e Educaçá0, o S(a), Noemita

Rodrigues da Silva, de todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida
Autorização para contrataÇão.
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Assaré/CE, 10 de maio de 2024

FRANCI DE ALENCAR
Agente de Contratação
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